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DECRETO N O 5859 DE 30 DE AGOSTO DE 2022

DISPõE soBRE o DEFERIMENTo DA
LEGITÌMAçÃo FUNDIÁRIA E DA cERTIFICAçÃo
DE REGULARTZAçÃo FurorÁnu _ CRF Do
MutÍcrpro DE MrssAL, ATRÂvÉs DA LEr
tg.465 | 2Ot7 E DEcREro 9.31O/2Otg D
DÁ oUTMs PRovIDÊNcIAs

o Prefeito Municipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições regais

DECRETA

Art' 10 - Deferimento da Legitimação Fundiária e da certifÌcação de RegurarÌzação
Fundiária, do Munìcípìo de rvrissar, através da Leì 13.46512017 e Decreto 9.310/2018, do núcreo
Linha da Granja I, objeto das matricuras 27.570 de propriedade de Artair Luiz Fetzner e Esposa e
Adelìr Kunz e Mario pedro piva e Esposa, matricura no 27.57r de propriedade de Jurio vÌcente
Maldaner, Espolio de Licete r4aria Mardaner, Marcío Henrique r4aldaner e Esposa, Thiago Luiz
lYaldaner e Esposa e Hermuth Freimufler e Esposa, e matricura no 27.sizde proprÌedade de Adão
Mllton de lvloura e Esposa, registradas no cadório de Registro de Imóveìs da comarca de
Medianeìra/PR,

Art' 20 - Individuarização de matrícuras para as ruas e servidões, conforme Artigo 53 da
Lei federal 13,46512017 | parágrafo único, para promover manutenções e ordenamento,

Art. 30 - consideração a autonomia municipar como ente federado, respardada na Lei no
13'46512017, que confere institucÌona Iìdade dos projetos de regularização fundiária, este municrpio
classiflca o referido núcreo de interesse socìar (Reurb-s) e interesse específico (Reurb-E). o núcreo
se encontra apto para fÌns de regularização fundÌária e consequentemente para emissão das
matrículas Ìndividua rizadas para cada morador, nas modarÌdades já mencionadas, sendo este
loteamento predomìnantemente de baixa e médìa renda.

Art' 40 - Deferìmento a cobrança do Ipru, em nome do ocupante, independentemente da
emìssão das matriculas indivìdualìzadas.

Art' 50 - Este decreto entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as disposições
em contrárìo, em especial o Decreto no 579g de 06 de maio de Z0ZZ.

GABINFIE Do PREFEFo MUNICIPAL DE IvIlssAL, 30 DE AGosTo DE 2022.

^ffiãu,iPrefeito Municipal
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